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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário. 

........................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
........................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre 

de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco 

anos, a partir da promulgação da Constituição.  

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que 

disciplinaram ou venham a disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus.  

 

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo 

aos Poderes Legislativos respectivos as medidas cabíveis.  

§ 1º Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da 

Constituição, os incentivos que não forem confirmados por lei.  

§ 2º A revogação não prejudicará os direitos que já tiverem sido adquiridos, àquela 

data, em relação a incentivos concedidos sob condição e com prazo certo.  

§ 3º Os incentivos concedidos por convênio entre Estados, celebrados nos termos do art. 23, § 6º, 

da Constituição de 1967, com a redação da Emenda n.º 1, de 17 de outubro de 1969, também 

deverão ser reavaliados e reconfirmados nos prazos deste artigo. 

........................................................................................................................................................... 
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Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fixado no art. 40 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, e § 4º, iniciará somente após a edição 

da lei de que trata o referido inciso III. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

........................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 77. A aprovação de novos projetos, inclusive de expansão, beneficiados com 

qualquer dos incentivos fiscais a que se referem o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967, com as posteriores alterações, o Decreto-Lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, o Decreto-

Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975 e a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, fica 

condicionada à vigência de: 
I - lei complementar que institua contribuição social de intervenção no domínio econômico, incidente 

sobre produtos importados do exterior pelos respectivos estabelecimentos beneficiados; e 

II - lei específica, que disponha sobre critérios de aprovação de novos projetos, 

visando aos seguintes objetivos: 

a) estímulo à produção de bens que utilizem, predominantemente, matérias-primas 

produzidas na Amazônia Ocidental; 

b) prioridade à produção de partes, peças, componentes e matérias-primas, 

necessários para aumentar a integração da cadeia produtiva dos bens finais fabricados na Zona 

Franca de Manaus; 

c) maior integração com o parque produtivo instalado em outros pontos do território 

nacional; 

d) capacidade de inserção internacional do parque produtivo; 

e) maior geração de emprego por unidade de renúncia fiscal estimada; 

f) elevação dos níveis mínimos de agregação dos produtos oriundos de 

estabelecimentos localizados na Zona Franca de Manaus ou da Amazônia Ocidental. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo deixará de produzir efeitos se o Poder Executivo 

não encaminhar ao Congresso Nacional, até 15 de março de 1998, os projetos de lei de que trata 

este artigo. 

§ 2º Ficam extintos, a partir de 1º de janeiro de 2024, os benefícios fiscais a que se 

referem os dispositivos legais mencionados no caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

 

Art. 78. As obras fonográficas sujeitar-se-ão a selos e sinais de controle, sem ônus 

para o consumidor, com o fim de identificar a legítima origem e reprimir a produção e 

importação ilegais e a comercialização de contrafações, sob qualquer pretexto, observado para 

esse efeito o disposto em regulamento. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

 

 

Altera as disposições da Lei número 3.173 de 6 de 

junho de 1957 e regula a Zona Franca de Manaus.   

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 9º, 

parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA ZONA FRANCA DE MANAUS 

 

Art. 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e 

exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior da 

Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas que 

permitam seu desenvolvimento, em face dos fatôres locais e da grande distância, a que se 

encontram, os centros consumidores de seus produtos.  

 

Art. 2º O Poder Executivo fará, demarcar, à margem esquerda dos rios Negro e 

Amazonas, uma área contínua co ma superfície mínima de dez mil quilômetros quadrados, 

incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona Franca.  

 

§ 1º A área da Zona Franca terá um comprimento máximo continuo nas margens 

esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinqüenta quilômetros a juzante de Manaus e de 

setenta quilômetros a montante desta cidade.  

§ 2º A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas proximidades do 

pôrto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima de trezentos metros a 

contar da margem.  

§ 3º O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendência da 

Zona Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área originalmente 

estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos limites estabelecidos no parágrafo 1º dêste 

artigo 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 356, DE 15 DE AGOSTO DE 1968. 
 

 

Estende Benefícios do Decreto-Lei número 288, 

de 28 de fevereiro de 1967, a Áreas da Amazônia 

Ocidental e dá outras Providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 

58, item II, da Constituição,  

 

DECRETA: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 2º - As isenções fiscais previstas neste Decreto-Lei aplicar-se-ão aos bens de 

produção e de consumo e aos gêneros de primeira necessidade, de origem estrangeira, a seguir 

enumerados:  

(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 1975) 

 

I - motores marítimos de centro e de popa, seus acessórios e pertences, bem como 

outros utensílios empregados na atividade pesqueira, exceto explosivos e produtos utilizados em 

sua fabricação;  

(Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 1975) 

 

II - máquinas, implementos e insumos utilizados na agricultura, na pecuária e nas 

atividades afins;  

(Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 1975) 

 

III - máquinas para construção rodoviária;  

(Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 1975) 

 

IV - máquinas, motores e acessórios para instalação industrial;  

(Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 1975) 

 

V - materiais de construção;  

(Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 1975) 

 

VI - produtos alimentares; e  

(Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 1975) 

 

VII - medicamentos.  

(Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 1975) 

 

Parágrafo único. Através de portaria interministerial, os Ministros Chefe da Secretaria 

de Planejamento da Presidência da República, da Fazenda e do Interior fixarão, periodicamente, a 

pauta das mercadorias a serem comercializadas com os benefícios instituídos neste Decreto-Lei, 
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levando em conta, inclusive, a capacidade de produção das unidades industriais localizadas na 

Amazônia Ocidental.  

(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 1975) 

 

Art. 3º - A saída da zona Franca de Manaus dos artigos isentos nos termos deste 

Decreto-Lei far-se-á obrigatoriamente, através de despacho livre, processado na Alfândega de 

Manaus, quer se trate de mercadoria nacional ou de procedência estrangeira. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 1.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

 

Altera a redação dos artigos 7º do Decreto-lei nº 

288, de 28 de fevereiro de 1967, e 2º do Decreto-

lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, e dá outras 

providências.   

 

 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA: 

............................................................................................................................................................ 

 

Art 6º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos 

elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de produção regional, exclusive 

as de origem pecuária, por estabelecimentos localizados na área definida pelo § 4º do art. 1º do 

Decreto-lei nº 291, de 28 de fevereiro de 1967.  

 

§ 1º Os produtos a que se refere o "caput" deste artigo gerarão crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre que empregados como 

matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de embalagem, na industrialização, em 

qualquer ponto do território nacional, de produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do referido 

imposto.  

 

§ 2º Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, aos 

produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido aprovados pela 

SUFRAMA.  

 

Art 7º A equiparação de que trata o artigo 4º do Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, não compreende os incentivos fiscais previstos nos Decretos-leis nºs 491, de 5 de março 

de 1969; 1.158, de 16 de março de 1971; 1.189, de 24 de setembro de 1971; 1.219, de 15 de maio 

de 1972, e 1.248, de 29 de novembro de 1972, nem os decorrentes do regime de " draw back ". 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Dá nova redação ao § 1° do art. 3° aos arts. 7° e 9° 

do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 

1967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei n° 1.455, 

de 7 de abril de 1976 e ao art. 10 da Lei n° 2.145, 

de 29 de dezembro de 1953, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. O § 1° do art. 3°, os arts. 7° com a redação dada pelo Decreto-Lei n° 1.435, 

de 16 de dezembro de 1975, e 9° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

 "     Art. 3º........................................................................................................... 

 

§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as seguintes 

mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de 

passageiros e produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações 

cosméticas, salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Tarifa Aduaneira do 

Brasil - TAB), se destinados, exclusivamente, a consumo interno na Zona 

Franca de Manaus ou quando produzidos com utilização de matérias-primas da 

fauna e da flora regionais, em conformidade com processo produtivo básico.  

............................................................................................................................. " 

"     Art. 7º. Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os 

bens de informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos 

terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa 

Aduaneira do Brasil (TAB), e respectivas partes e peças, quando dela saírem 

para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do 

Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, 

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de 

origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo mediante coeficiente 

de redução de sua alíquota ad valorem , na conformidade do § 1° deste artigo, 

desde que atendam nível de industrialização local compatível com processo 

produtivo básico para produtos compreendidos na mesma posição e subposição 

da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB).  

§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplicação da 

fórmula que tenha:  

 

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros 
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insumos de produção nacional e da mão-de-obra empregada no processo 

produtivo;  

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários, 

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de 

produção nacional e de origem estrangeira, e da mão-de-obra empregada no 

processo produtivo.  

 

§ 2º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta lei, o Poder 

Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo os 

coeficientes diferenciados de redução das alíquotas do Imposto sobre 

Importação, em substituição à fórmula de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres na Zona 

Franca de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da vigência desta 

lei e o da lei a que se refere o § 2°, poderão optar pela fórmula prevista no § 1°.  

§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens 

de informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, 

suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira 

do Brasil (TAB), cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de 

Administração da Suframa até 31 de março de 1991 ou para seus congêneres ou 

similares, compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira 

do Brasil (TAB), constantes de projetos que venham a ser aprovados, no prazo 

de que trata o art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a 

redução de que trata o caput deste artigo será de oitenta e oito por cento.  

§ 5º A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de que trata o caput deste 

artigo, abrange as matérias-primas, produtos intermediários, materiais 

secundários e de embalagem empregados no processo produtivo industrial do 

produto final, exceto quando empregados por estabelecimento industrial 

localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com projeto aprovado com 

processo produtivo básico, na fabricação de produto que, por sua vez tenha sido 

utilizado como insumo por outra empresa, não coligada à empresa fornecedora 

do referido insumo, estabelecida na mencionada Região, na industrialização dos 

produtos de que trata o parágrafo anterior.  

§ 6º O Poder Executivo fixará os processos produtivos básicos, com base em 

proposta conjunta dos órgãos competentes do Ministério da Economia, Fazenda 

e Planejamento, da Secretaria de Ciência e Tecnologia da Presidência da 

República e da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), no 

prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data de vigência desta lei; 

esgotado este prazo, a empresa titular do projeto de fabricação poderá requerer 

à Suframa a definição do processo produtivo básico provisório, que será fixado 

em até sessenta dias pelo Conselho de Administração da Suframa ad 

referendum do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e da 

Secretaria da Ciência e Tecnologia.  

§ 7º A redução do Imposto sobre Importação, de que trata este artigo, somente 

será deferida a produtos industrializados previstos em projeto aprovado pelo 

Conselho de Administração da Suframa que:  
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I - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produtos 

intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da respectiva 

resolução aprobatória do projeto e suas alterações;  

II - objetive:  

a) o incremento de oferta de emprego na região;   

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;   

c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produção 

compatíveis com o estado da arte e da técnica;   

d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade;   

e) reinvestimento de lucros na região; e   

f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o 

desenvolvimento científico e tecnológico.   

§ 8º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:  a) produtos industrializados os 

resultantes das operações de transformação, beneficiamento, montagem e 

recondicionamento, como definidas na legislação de regência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados;   

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no 

estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado 

produto.   

§ 9º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes e 

peças, excluídos os das posições e subposições 8711 a 8714 da Tabela 

Aduaneira do Brasil (TAB) e respectivas partes e peças, industrializados na 

Zona Franca de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto do Território 

Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo 

a matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de 

embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e neles 

empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido neste artigo, ao qual 

serão acrescidos cinco pontos percentuais.  

 

§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior poderá ser 

superior a cem.  

............................................................................................................................. " 

"     Art. 9º. Estão isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

todas as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem 

ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer ponto do 

Território Nacional.  

§ 1º A isenção de que trata este artigo, no que respeita aos produtos 

industrializados na Zona Franca de Manaus que devam ser internados em outras 

regiões do País, ficará condicionada à observância dos requisitos estabelecidos 

no art. 7° deste decreto-lei.  

§ 2º A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias referidas no 

§ 1° do art. 3 ° deste decreto-lei. " 

  

Art. 2º. Aos bens do setor de informática, industrializados na Zona Franca de 

Manaus, serão concedidos, até 29 de outubro de 1992, os incentivos fiscais e financeiros 

previstos na Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos estabelecidos no § 7° 

do art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada por esta Lei.  
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§ 1º Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, industrializados na 

Zona Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos à 

exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, 

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e 

nele empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1° do art. 7° do Decreto-Lei 

n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art. 1° desta lei.  

§ 2º Os bens de que trata este artigo são isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, na forma do art. 9° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, com 

a redação dada por esta lei.  

§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham 

como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar, anualmente, no 

mínimo cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado interno decorrente da 

comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais 

comercializações, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, 

conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, sendo que no mínimo dois por cento do 

faturamento bruto deverão ser aplicados em convênio com centros ou institutos de pesquisa ou 

entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, devendo ainda comprovar a realização 

das seguintes metas:  

I - programa de efetiva capacitação do corpo técnico da empresa nas tecnologias do 

produto e do processo de produção; e  

II - (Vetado)  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

 

 

 

 
 


